
	           
                  Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá
  Estado do Espírito Santo

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, REALIZADA EM 17/11/2025, ÀS 13:00 HORAS.


[bookmark: _Hlk213832420]Aos dezessete (17) dias do mês de novembro (11) de dois mil e vinte e cinco (2025), às treze  horas  (13h00), nas dependências da sala de reuniões da Câmara Municipal, sede do Poder Legislativo, situado na Rua Dalmácio Espíndula, n° 155, Centro, Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo, deu-se início à reunião com a presença da Secretária Legislativa e a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final composta pelo Vereador Clovis Lucht - PSD – Presidente e Siguimar Schvanz – PP – Relator e a Vereadora Eliza Ramlow Soares – PL – Membro. Após os cumprimentos, passaram para a análise dos seguintes. PROJETO DE LEI N° 70/2025, que dispõe sobre a política de segurança alimentar e nutricional - Polisan do município de santa maria de Jetibá e sobre o sistema de segurança alimentar e nutricional – sisa, de autoria do executivo. PROJETO DE LEI N° 71/2025, que concede revisão geral da remuneração dos servidores públicos e dos subsídios dos agentes políticos municipais de santa maria de Jetibá, de autoria do poder executivo. PROJETO DE LEI N° 72/2025, autoriza a aquisição onerosa de uma área de terra a ser destinada à construção de uma nova escola na localidade de rio Possmoser, neste município de Santa Maria de Jetibá, de autoria do Poder Executivo. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 58/2025, dispõe sobre a reorganização da estrutura organizacional e competências da controladoria geral interna, órgão central do sistema de controle interno do poder executivo do município de santa maria de jetibá e dá outras providências, de autoria do poder executivo. PROJETO DE LEI Nº 041/2025, denomina a Estrada Ricardo Flegler, com início nas coordenadas -20.009888, -40.763676, e finalizando nas coordenadas -20.012514, -40.765945, em Alto São Luís, por uma extensão de 575 metros de autoria do Poder Legislativo. EMENDA ADITIVA Nº 01/2025, que adita o §2 ao Art. 11 do Projeto de Lei Complementar nº 58/2025, de autoria ao Poder Executivo. EMENDA ADITIVA Nº 02/2025, que adita o artigo 52-A do Projeto de Lei Complementar nº 058/2025, de autoria ao Poder Executivo. EMENDA ADITIVA Nº 03/2025, que adita o artigo 55-A do Projeto de Lei Complementar nº 058/2025, de autoria ao Poder Executivo. EMENDA ADITIVA Nº 04/2025, que adita o artigo 63-A do Projeto de Lei Complementar nº 058/2025, de autoria ao Poder Executivo. EMENDA ADITIVA Nº 06/2025, que adita o artigo 53-A do Projeto de Lei Complementar nº 058/2025, de autoria ao Poder Executivo. EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2025, que modifica o caput e os §§ 1ª e 2º do dos Art. 13 do Projeto de Lei Complementar nº 58/2025, de autoria ao Poder Executivo. EMENDA MODIFICATIVA Nº 02/2025, que modifica o art. 36 do Projeto de Lei Complementar nº 58/2025, de autoria ao Poder Executivo. EMENDA MODIFICATIVA Nº 03/2025, que modifica o inciso lll do art. 14 do Projeto de Lei Complementar nº 58/2025, de autoria ao Poder Executivo. EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2025, suprime parte do art.13 do Projeto de Lei Complementar nº 58/2025, de autoria ao Poder Executivo. EMENDA SUPRESSIVA Nº 02/2025, suprime os artigos 16 e 17 do Projeto de Lei Complementar nº 58/2025, de autoria ao Poder Executivo. A Comissão analisou os projetos e emitiu pareceres, com seus respectivos votos e chegaram à conclusão de que alguns dos projetos  são constitucionais outros não. Após a elaboração dos pareceres das Comissões, foi lavrada a presente ata para dar formalidade aos trabalhos. Nada mais havendo em se tratar, encerrou-se a reunião, onde foi lida e assinada por todos os vereadores integrantes e pela Secretária Legislativa. Para constar, eu, Cissa Fioroti Schmidt Topfer, Secretária Legislativa, lavrei a presente ata.




        CLOVIS LUCHT - PSD                                SIGUIMAR SCHVANZ – PP
                 Presidente                                                    Relator 




  ELIZA RAMLOW SOARES- PL                 CISSA FIOROTI SCHMIDT TOPFER
                   Membro                                                   Secretária Legislativa
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